
PARECER DE AUDITORIA 
 
 
Parecer dos Auditores Independentes 
Aos Patrocinadores da Entidade: 
“MORADIA E CIDADANIA” 
 
 
 
1. Examinamos os Demonstrativos contábeis da Organização não 

Governamental denominada de MORADIA E CIDADANIA e a 
respectiva documentação correspondente às atividades da entidade 
apresentadas de acordo com a legislação vigente e sob a 
responsabilidade dos administradores das coordenações. Nossa 
responsabilidade é expressar uma opinião sobre esses Demonstrativos 
de Prestação de Contas. 

 
2. Nossos exames foram seguidos em conformidade com as normas de 

auditoria aplicáveis no Brasil, que requerem sejam os exames realizados 
com o objetivo de comprovar a adequada apresentação dos 
Demonstrativos em todos os seus aspectos relevantes e compreendem: 

 
a) O planejamento dos trabalhos, considerando as relevâncias dos 

saldos, o volume de transações e os sistemas contábeis aplicados; 
b) A constatação, com base em teses, das evidências e dos registros que 

suportam os valores e as informações contábeis; 
c) A avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais 

representativas adotadas pela coordenação da entidade e da 
apresentação dos Demonstrativos Contábeis em conjunto. 

 
3. Em nossa opinião, com base em nossos exames e em toda a 

documentação que nos foi disponibilizada, constatamos que: 
 

a) Os Demonstrativos representam adequadamente, a posição 
financeira e patrimonial da entidade “Moradia e Cidadania”; 

b) O resultado de suas operações e as aplicações dos recursos 
correspondentes a Entidade, estão devidamente demonstradas e de 
acordo com as práticas contábeis; 

 
 
 

c) A documentação comprobatória da despesa, foi emitida conforme a 
legislação vigente; 



d) A Movimentação bancária está demonstrada através dos extratos 
bancários; 

e) Os recursos geridos foram movimentados em contas bancárias 
específicas da Entidade; 

f) A documentação comprobatória da receita e da despesa encontra-se 
arquivada em ordem cronológica e numerada seqüencialmente. 

 
4. A nossa análise foi efetuada dentro das normas de auditoria. 
 
 
 
 

Brasília, 08 de Setembro de 2004. 
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